
 

 

ERRATA DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 1659/2023 

(Inexigibilidade/Credenciamento nº 185/2023) 

 

1. Errata do Edital do Processo Licitatório nº. 11659/2023 na modalidade de 

Inexigibilidade/Credenciamento nº 182/2023 que tem por objeto a contratações frequentes de 

serviços de conservação, pedreiros, serventes de pedreiro, serralheiros, pintores e eletricistas 

prediais, conforme itens abaixo: 

1.1. Errata para alterar item 3.4 “h” do edital conforme abaixo:  

Onde se lê:  

h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pelo Município de Flor do Sertão - SC, 

em plena validade e compatível com o objeto do certame ou documento/protocolo que 

comprove a solicitação da entrada na documentação para regularização do Alvará. 

Leia –se: 

h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento expedido pelo Município sede da empresa, em 

plena validade e compatível com o objeto do certame ou documento/protocolo que comprove a 

solicitação da entrada na documentação para regularização do Alvará. 

1.2. As demais Clausulas do presente Edital permanecem inalteradas, sendo mantido a data 

de abertura do certame. 

 

Flor do Sertão – SC, aos 10 dias do mês de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

MOACIR ANTONIO GUJEL  PAULO ROBERTO BEGNINI 
Prefeito Municipal em Exercício  Agente de Contratações 

 


